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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA
EDITAL DE CHAMADA N° 021/2026, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

Fábio Luciano Schakofski, Prefeito Municipal de Alegria, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
das atribuições legais, torna público para conhecimento das interessadas NAIRANA PINTO e
CARMEMDEMOURAALMEIDA, classificadas em 3° e 4° lugares respectivamente, para o cargo
de Professor Anos Iniciais, TACIARA DOS SANTOS, classificada em 4° lugar, para o cargo de
Cozinheira, e KELLY ANDRESA DA SILVA SALAZAR, classificada em 1° lugar, para o cargo
de Enfermeira, do concurso público n° 01/2024, instruído pelo Edital n° 01/2024, de 24 de abril
de 2024, e em conformidade ao Edital n° 014/2024 de 18 de setembro de 2024, que homologa
a classificação final do concurso público, que os candidatos nomeados por Portaria deverão
comparecer à Prefeitura Municipal deAlegria/RS para tomar posse no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data de 03 de Fevereiro de 2026, podendo ser prorrogados por igual período,
sendo contados da posse 5 (cinco) dias para entrar em exercício, munido dos documentos a
seguir relacionados, sob pena de revogação da Portaria de nomeação, com decorrente perda de
todos os direitos e imediata nomeação do candidato subsequentemente classificado:
a) Carteira de Identidade Civil que contenha o nº do Registro Geral (RG) com a data da emissão
inferior a dez anos;
b) Comprovante de Estado Civil (Certidão de Nascimento, Casamento, ou averbação de
separação, divórcio ou óbito quando for o caso);
c) Certificado de Reservista ou outro documento de regularidade de situação militar, se do sexo
masculino;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
e) Título de Eleitor;
f) Certidão de Quitação Eleitoral e Certidão Negativa de Crimes Eleitorais, que poderão ser
acessadas através dos links abaixo: http://www.tse.jus.br/eleitor//certidoes/certidao-de-quitacao-
eleitoral http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais .
g) PIS/PASEP;
h) 2 (duas) fotos 3x4cm recentes e de frente;
i) CTPS – página da foto e dos dados pessoais;
j) Última declaração do Imposto de Renda;
k) Certidão de Nascimento de filhos dependentes;
l) Carteira de Vacinação de filhos menores de 2 anos de idade;
m) Declaração de inexistência de impedimento para assumir o cargo, consubstanciada no não
exercício de outro cargo, emprego ou função pública, constitucionalmente inacumulável;
n) Declaração atualizada dos respectivos bens, com assinatura reconhecida em cartório;
o)AtestadoMédico de aptidão para o exercício do cargo fornecido pelo ServiçoMédico designado
pelo Município de Alegria/RS;
p) Prova do status de brasileiro nato ou naturalizado;
q) Prova da idade mínima de 18 (dezoito) anos;
r) Prova do atendimento das exigências da Lei Federal nº 7.853/89 e do Decreto Federal nº
3.298/99;
s) Prova da escolaridade mínima completa, da habilitação específica e do preenchimento dos
demais requisitos exigidos no item 1.1 do Edital de concurso público n° 001/2024 para o cargo
pretendido;
t) Registro no respectivo Conselho Profissional, quando exigido;
u) Comprovante de consulta a qualificação cadastral com situação “REGULAR”, realizada através
do site consultacadastral.inss.gov.br, em cumprimento às disposições contidas noDecreto Federal
nº 8.373/2014 e Resoluções do Comitê Gestor do eSocial (Federal) nº 1/2015 e nº 4/2015;
Observação: o comprovante de impressão da Consulta à Qualificação Cadastral –CQC –
eSocial, sem divergências, que poderá ser obtido no endereço eletrônico do Governo Federal
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml, em cumprimento às disposições
contidas no Decreto Federal nº 8.373/2014 e Resoluções nº1/2015 e nº 4/2015, do Comitê
Gestor do eSocial (Federal).
v) Comprovante do endereço por meio de entrega de cópias de conta de luz, de água, de telefone
ou de IPTU, em nome do candidato, ou declaração de que o candidato reside no endereço
indicado, que deverá estar assinada pelo candidato aprovado com assinatura reconhecida em
cartório
x) Apresentação dos seguintes exames, na inspeção médica oficial: Avaliação Cardiológica,
Avaliação Neurológica, RX Tórax, RX Coluna Lombo Sacra AP+P, Hemograma, VDRL, ABO
RH, Glicemia, Quant. Urina, EPF, Avaliação Audiométrica, Comprovante de Vacina Antitetânica,
Exame Anti-HBS;
w) Outros documentos que vierem a ser exigidos.
Os candidatos aprovados e contratados realizarão procedimentos pré-admissionais e
exames médicos complementares, de caráter unicamente eliminatório, em conformidade
com a legislação vigente e de responsabilidade da Prefeitura Municipal, de acordo com
o Decreto Municipal nº 28/2024.
Os exames complementares, definidos no Anexo I do Decreto Municipal nº 28/2024,
deverão ser apresentados ao médico oficial do município no momento do exame médico
admissional.
A responsabilidade pelo provimento de recursos financeiros para a realização dos exames
admissionais se dará pelo candidato aprovado no Concurso Público.
O candidato que não desejar ingressar de imediato no Quadro Funcional do Município poderá
protocolar requerimento escrito neste sentido, ciente de que, neste caso, será reclassificado
como o último colocado no Concurso.
A reincidência na recusa ao ingresso noQuadro Funcional Municipal implicará imediata eliminação
do Quadro de Classificados no Concurso, com concomitante perda de todos os direitos a eles
inerentes e dele decorrentes.
O candidato apresentar-se-á para admissão às suas expensas, sem compromisso da Prefeitura
Municipal de Alegria/RS em relação à sua moradia, a qualquer tempo.
Os candidatos deverão seguir conforme item 16 do edital de abertura do concurso público
01/2024.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

FÁBIO LUCIANO SCHAKOFSKI-Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2025. OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais
permanentes para a Unidade Básica de Saúde (UBS Imigrantes) – Emenda Parlamentar
42710001. Contratante: Prefeitura Municipal de Tapejara/RS; Contratada: A A Z
SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. CNPJ:
17.238.455/0001-42. Valor Total: R$ 14.559,00. Contrato nº 045/2026 de 02 de fevereiro
de 2026. Fundamentação Legal: Lei nº 14.133/21. Tapejara, 02 de fevereiro de 2026.
Evanir Wolff, Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2025. OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais
permanentes para a Unidade Básica de Saúde (UBS Imigrantes) – Emenda Parlamentar
42710001. Contratante: Prefeitura Municipal de Tapejara/RS; Contratada: FRANZON
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. CNPJ: 20.065.097/0001-28. Valor Total: R$
6.066,00. Contrato nº 046/2026 de 02 de fevereiro de 2026. Fundamentação Legal:
Lei nº 14.133/21. Tapejara, 02 de fevereiro de 2026. Evanir Wolff, Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2025. OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais
permanentes para a Unidade Básica de Saúde (UBS Imigrantes) – Emenda Parlamentar
42710001. Contratante: Prefeitura Municipal de Tapejara/RS; Contratada: ALF
COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA. CNPJ: 12.581.380/0001-84. Valor Total:
R$ 4.790,00. Contrato nº 047/2026 de 02 de fevereiro de 2026. Fundamentação Legal:
Lei nº 14.133/21. Tapejara, 02 de fevereiro de 2026. Evanir Wolff, Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2025. OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais
permanentes para a Unidade Básica de Saúde (UBS Imigrantes) – Emenda Parlamentar
42710001. Contratante: Prefeitura Municipal de Tapejara/RS; Contratada: 216
MATERIAL HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 15.631.700/0001-51. Valor Total: R$ 1.719,00.
Contrato nº 048/2026 de 02 de fevereiro de 2026. Fundamentação Legal: Lei nº
14.133/21. Tapejara, 02 de fevereiro de 2026. Evanir Wolff, Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2025. OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais
permanentes para a Unidade Básica de Saúde (UBS Imigrantes) – Emenda Parlamentar
42710001. Contratante: Prefeitura Municipal de Tapejara/RS; Contratada: JF
COMÉRCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ:
22.525.517/0001-37. Valor Total: R$ 1.172,52. Contrato nº 049/2026 de 02 de fevereiro
de 2026. Fundamentação Legal: Lei nº 14.133/21. Tapejara, 02 de fevereiro de 2026.
Evanir Wolff, Prefeito Municipal.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO ATÉ O BIMESTRE

RECEITAS 0,00

Previsão Inicial 399.990.000,00

Previsão Atualizada 399.990.000,00

Receitas Realizadas 434.903.749,81

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 17.638.552,64

DESPESAS 0,00

Dotação Inicial 392.000.000,00

Dotação Atualizada 465.024.262,70

Despesas Empenhadas 408.045.869,41

Despesas Liquidadas 400.517.607,48

Despesas Pagas 391.558.567,60

Superávit Orçamentário 26.857.880,40

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO ATÉ O BIMESTRE

Despesas Empenhadas 408.045.869,41

Despesas Liquidadas 400.517.607,48

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL ATÉ O BIMESTRE

Receita Corrente Líquida 337.462.069,41

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 334.962.069,41

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 331.907.506,34

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DO SISTEMA
DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES

ATÉ O BIMESTRE

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO ) 0,00

Receitas Previdenciárias Realizadas 84.007.618,96

Despesas Previdenciárias Empenhadas 63.416.880,97

Despesas Previdenciárias Liquidadas 63.413.963,33

Despesas Previdenciárias Pagas 58.493.650,36

Resultado Previdenciário 20.590.737,99

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO ) 0,00

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Resultado Previdenciário 0,00

Sistema de Proteção Social dos Militares - Inativos e Pensionistas 0,00

Despesas Empenhadas 0,00

Despesas Liquidadas 0,00

Despesas Pagas 0,00

Resultado Associado às Pensões e aos Inativos Militares 0,00

RESULTADO S PRIMÁRIO E NOMINAL
META FIXADA NO
ANEXO DAS METAS
FISCAIS DA LDO (A)

RESULTADO APURADO
ATÉ O BIMESTRE (B)

% EM RELAÇÃO
A META (B/A)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha 0,00 4.406.961,10 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 0,00 -15.999.246,49 0,00

RESTO S A PAGAR A PAGAR POR PODER INSCRIÇÃO
CANCELAMENTO
ATÉ BIMESTRE

PAGAMENTO
ATÉ BIMESTRE

SALDO A
PAGAR

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 18.882.472,62 351,48 18.868.393,33 13.727,81

Poder Executivo 18.882.472,62 309,50 18.861.851,11 13.727,81

Poder Legislativo 0,00 41,98 6.542,22 0,00

Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00

Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 12.977.081,70 2.297.701,53 8.164.485,64 2.514.894,53

Poder Executivo 12.962.185,50 2.289.078,82 8.162.212,15 2.510.894,53

Poder Legislativo 14.896,20 8.622,71 2.273,49 4.000,00

Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00

Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 31.859.554,32 2.298.053,01 27.032.878,97 2.528.622,34

DESPESAS CO M MANUTENÇÃO E DESENVO LVIMENTO DO ENSINO
VALOR APURADO
ATÉ BIMESTRE

LIMITES CONSTITUCIONAIS ANUAIS

% MINIMO A
APLICAR NO
EXERCICIO

% APLICADO ATÉ O
BIMESTRE

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino

65.108.517,17 25,00 27,22

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 45.595.472,53 70,00 84,36

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
VALOR APURADO NO

EXERCÍCIO
SALDO NÃO REALIZADO

Receita de Operação de Crédito 1.084.164,63 355.835,37

Despesa de Capital Líquida 27.419.570,45 19.790.179,79

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA E DO SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL
DOS MILITARES

EXERCÍCIO 10º EXERCICIO 20º EXERCICIO 35º EXERCICIO

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas Previdenciárias 83.026.200,20 106.759.447,22 128.813.602,63 94.145.685,72

Despesas Previdenciárias 66.772.913,06 88.506.450,08 100.963.059,43 93.390.305,41

Resultado Previdenciário 16.253.287,14 18.252.997,14 27.850.543,20 755.380,31

Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00

Pensões e Inativos Militares 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas com Pensões e Inativos 0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Associado às Pensões e aos Inativos Militares 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
VALOR APURADO NO

EXERCÍCIO
SALDO A REALIZAR

Receitas da Alienação de Ativos 1.125.281,86 -1.125.281,86

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 1.225.985,17 91.754,83

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
VALOR APURADO
ATÉ BIMESTRE

LIMITES CONSTITUCIONAIS ANUAIS

% MINIMO A
APLICAR NO
EXERCICIO

% APLICADO ATÉ O
BIMESTRE

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 42.871.249,03 15,00 18,62

DESPESAS DE CARÁTER CO NTINUADO DERIVADAS DE PPP VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

6° Bimestre de 2025


